
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1635, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprovação de participação da Organização das Cooperativas Brasileiras
(OCB) no Conselho Deliberativo da SUDAM- CONDEL/SUDAM

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo SEI
nº 59004.001436/2025-95, resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar a solicitação da  Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) para
participar como entidade convidada, sem direito a voto, das reuniões do Conselho Deliberativo da Sudam
(Condel/Sudam), nos termos da Nota Técnica nº 9/2025-CGFIN/DGFAI (SEI 0709377), e com base no §7º
do art. 3º do Regimento Interno do Condel/Sudam. 

Art. 2º - Submeter  a solicitação da OCB  à Secretaria executiva do Condel/Sudam, para
diligências e expedição de convite, para participar como entidade convidada, sem direito a voto, das
reuniões do Colegiado, nos termos do art. 10 do Regimento Interno do CONDEL/SUDAM.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
19/12/2025, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 19/12/2025,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 19/12/2025, às 13:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 19/12/2025, às 13:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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o código CRC 12A98756.

 

Referência: Processo nº 59004.001436/2025-95 SEI nº 0722544


